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Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.868, de 17 de outubro de 2018.
“Dispõe sobre remanejamento de 
dotações orçamentárias.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :

Art. 1º - Ficam remanejadas na forma do Anexo I – 
Acréscimos e do Anexo II – Reduções, que fazem parte 
integrante deste Decreto, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária Anual nº 1.754, de 14 de 
dezembro de 2017, para o exercício de 2018.

Art. 2º - A alteração introduzida pelo presente Decreto 
não implica em abertura de crédito adicional suplementar, 
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 
dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei 
Orçamentária Anual e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contemplados.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 17 de outubro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 17 de 
outubro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária

ANEXO I – ACRÉSCIMOS:

LOCAL:02	 PREFEITURA MUNICIPAL

02	 06	00	 Departamento de Serviços Públicos

Ficha: 93	 15.452.0008.2012.0000	 Serviços Municipais	
5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	  5.000,00

ANEXO II – REDUÇÕES:

LOCAL:02	 PREFEITURA MUNICIPAL

02	 06	00	 Departamento de Serviços Públicos

Ficha:	 92	15.452.0008.2012.0000	 Serviços Municipais	
-5.000,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

TOTAL DAS ANULAÇÕES	  5.000,00

Decreto nº 2.876, de 21 de novembro de 2018.
“Cria Junta Disciplinar para 
acompanhamento da 1ª Taça Cidade 
de Futebol “Márcio de Almeida”.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :

Art. 1º - Fica criada a Junta Disciplinar para 
acompanhamento da “1ª Taça Cidade de Futebol “Márcio 
de Almeida”, composta pelos seguintes Senhores: Márcio 
Adriano Giovanelli (RG nº 19.976.662-9), Paulo Cesar da 
Silva dos Santos (RG nº 58.076.209-9) e Adão Pires de 
Morais (RG nº 8.871.410).

Parágrafo único – A Junta referida no “caput” deste 
artigo será presidida pelo Senhor Márcio Adriano 
Giovanelli.

Art. 2º - São atribuições da Junta:

1. julgar os casos de indisciplina por parte dos atletas, 
dirigentes e torcedores;

2. analisar e julgar os casos de irregularidades de 
atletas e dirigentes;

3. impor as penalidades previstas no regulamento às 
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equipes, dirigentes e atletas, observando-se ainda as 
normas desportivas; e

4. zelar pela estrita observância ao cumprimento das 
disposições constantes do regulamento.

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros da 
Junta serão sem ônus aos cofres públicos e considerados 
relevantes ao município.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução 
deste Decreto correrão à conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 21 de 
novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 509, de 26 de novembro de 2018.
“Autoriza servidor a conduzir veículos 
da frota municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando-se as disposições contidas no Decreto 
nº 1.009, de 22/05/2000 e no Processo Administrativo nº 
2.188/11/2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Autorizar, a partir desta data, em caráter 
excepcional e a título precário, o servidor Carlos Adalberto 
Dantas, portador do RG nº 29.716.876-9/SSP/SP e da 
CNH nº 04316136929, a conduzir veículos pertencentes 

à frota municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 510, de 26 de novembro de 2018.
“Concede gratificação a servidor, 
que especifica, condutor de veículo 
de urgência vinculado ao pronto 
atendimento municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24 
de setembro de 2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Conceder a gratificação de que trata a Lei 
Complementar nº 051, de 24 de setembro de 2018, ao 
servidor Claudemir Bento, capacitado para desenvolver 
as funções de condução de veículo de urgência vinculado 
ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 511, de 26 de novembro de 2018.
“Concede gratificação a servidor, 
que especifica, condutor de veículo 
de urgência vinculado ao pronto 
atendimento municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24 
de setembro de 2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Conceder a gratificação de que trata a Lei 
Complementar nº 051, de 24 de setembro de 2018, ao 
servidor José Roberto Bueno, capacitado para desenvolver 
as funções de condução de veículo de urgência vinculado 
ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 512, de 26 de novembro de 2018.
“Concede gratificação a servidor, 
que especifica, condutor de veículo 
de urgência vinculado ao pronto 
atendimento municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24 
de setembro de 2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Conceder a gratificação de que trata a Lei 
Complementar nº 051, de 24 de setembro de 2018, a 
servidora Juliana Aparecida Bento Furlan, capacitada 
para desenvolver as funções de condução de veículo de 
urgência vinculado ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 513, de 26 de novembro de 2018.
“Concede gratificação a servidor, 
que especifica, condutor de veículo 
de urgência vinculado ao pronto 
atendimento municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24 
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de setembro de 2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Conceder a gratificação de que trata a Lei 
Complementar nº 051, de 24 de setembro de 2018, ao 
servidor Juliano Gonçalves Carneiro, capacitado para 
desenvolver as funções de condução de veículo de 
urgência vinculado ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 514, de 26 de novembro de 2018.
“Concede gratificação a servidor, 
que especifica, condutor de veículo 
de urgência vinculado ao pronto 
atendimento municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24 
de setembro de 2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Conceder a gratificação de que trata a Lei 
Complementar nº 051, de 24 de setembro de 2018, ao 
servidor Luiz Flavio Vieira, capacitado para desenvolver 
as funções de condução de veículo de urgência vinculado 
ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 

orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 515, de 26 de novembro de 2018.
“Concede gratificação a servidor, 
que especifica, condutor de veículo 
de urgência vinculado ao pronto 
atendimento municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24 
de setembro de 2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Conceder a gratificação de que trata a Lei 
Complementar nº 051, de 24 de setembro de 2018, 
ao servidor Magno Rogerio Passeti, capacitado para 
desenvolver as funções de condução de veículo de 
urgência vinculado ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
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novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 516, de 26 de novembro de 2018.
“Concede gratificação a servidor, 
que especifica, condutor de veículo 
de urgência vinculado ao pronto 
atendimento municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24 
de setembro de 2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Conceder a gratificação de que trata a Lei 
Complementar nº 051, de 24 de setembro de 2018, 
ao servidor Marco Antonio Gomes, capacitado para 
desenvolver as funções de condução de veículo de 
urgência vinculado ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 517, de 26 de novembro de 2018.
“Concede gratificação a servidor, 
que especifica, condutor de veículo 
de urgência vinculado ao pronto 
atendimento municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24 
de setembro de 2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Conceder a gratificação de que trata a Lei 
Complementar nº 051, de 24 de setembro de 2018, 
ao servidor Marcos Antonio do Nascimento Cordeiro, 
capacitado para desenvolver as funções de condução 
de veículo de urgência vinculado ao pronto atendimento 
municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 518, de 26 de novembro de 2018.
“Concede gratificação a servidor, 
que especifica, condutor de veículo 
de urgência vinculado ao pronto 
atendimento municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e
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com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24 
de setembro de 2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Conceder a gratificação de que trata a Lei 
Complementar nº 051, de 24 de setembro de 2018, 
ao servidor Carlos Adalberto Dantas, capacitado para 
desenvolver as funções de condução de veículo de 
urgência vinculado ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de 
novembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1650/08/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para aquisição de equipamentos e material permanente 
para a USF - Amélia Stranieri Frare, conforme proposta 
n° 11363.048000/1180-06, formalizado junto ao Ministério 
da Saúde, pelo regime de menor preço por item, em 
conformidade com as especificações do Anexo I, 
integrante deste Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 11/12/2018 às 09:00 horas.

O Edital está à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 27/11/2018 até o dia 11/12/2018, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

Edital de Convocação
Prof. Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal da 

Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, considerando 
a homologação em 02/10/2015 do Concurso Público n.º 
001/2015, faz público o seguinte “Edital de Convocação”, 
para que o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
compareça(m), no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta 
data, junto ao Departamento de Pessoal desta Prefeitura, 
à Avenida José Frare n.º 40, Centro, no horário das 
12:00 às 17:00 horas, para cumprir(em) as exigências e 
formalidades legais para empossar(em)-se no emprego 
público para o qual prestou(aram) concurso. O não 
comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 
após a publicação do presente edital, implicará na perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso 
Público.

Emprego: Artífice I

Classificação Concurso nº RG Nº Nome do Candidato

16º 001/2015 23.122.421-7 Vera Lucia Avelino

Morungaba, 26 de novembro de 2018.

Prof. Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal
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